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REGIMENTO INTERNO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PESQUISA AGROPECU1RIA

Da Finalidade

Art. l~ O Departamento Nacional de pesquisa Agropecuária (ONPEA)
é o órgão central de direção superior com a finalidade de, através de seus
órgãos específicos:

1 - Planejar, programar, coordenar, controlar e avaliar as at1vi-dades relativas à:
1.1 Pesquisa pedológica;
1.2 Pesquisa fitotécnica;. ,.1.3 Pesqu1sa zootecn1cai. ; .1.4 - Pesquasa -eoopat.o l.oq í ca:
1.5 - Pesquisa de engenharia rural;
1.6 - Pesquisa de tecnologiaagric~la
1.7 - Transferência de tecnologia.

2 - Executar essas atividades, através de sua estrutura descen -
tralizada.

CAPíTULO 11

Da Organização

Art. 2Q O Departamento Nacional de Pesquisa Agropecuária compre-
ende órgãos centrais e órgãos descentralizados.

A - ÓRGÃOS CENTRAIS
1 - Diretolia Geral, com:

Equipe de Estatistica Experimental e Análise Econômica
Equipe de Documentação e Divulgação Cientifica

2 - Divisões Técnicas:
Divisão de Pesquisa em Engenharia Rural (DPER)

-~ Divisão de Pesquisa pedológica (DPP)
Divisão de Pesquisa Fitotécnica (DPF)
Divisão de Pesquisa Zootécnica (DPZ)
Divisão de pesquisa Zoopatológica (DPZP)
Divisão de Pesquisa em Tecnologia Agricola (DPTA)

B - ÓRGÃOS DESCENTRALIZADOS:
1 - Centro de Tecnologia Agricola e Alimentar (CTAA), locali

zado no Estado da ouan abara:
2 - Instituto de Pesquisas Agropecuárias no Norte (IPEAN),lO

calizado em Belém - Pará, com ação nos Estados do pará~
Maranhão e Terri torio do Amapà:

3 - Instituto de Pesquisas Agropecuarias do Nordeste(IPEANE)
localizado em Recife - Pernambuco, com ação nos Estados
do Piauí, Ceará, Paraíba, Rio Grande do Norte, Pernambu
co, Alagoas e Território Fernando Noronha; -

4 - Instituto de Pesquisas Agropecuárias do Leste (IPEAL),
localizado em Cruz das Almas - Bahia, com ação nos Esta
dos de Sergipe e Bahia;



S - Instituto de Pesruisas Aqropecuárias do Centro - Oeste
(IPEACO), local izado eJ,1 Sete Laqoas - Minas Gerais, com
a~~o nos Estados de Minas Gerais, Goiás e Distrito Fede
ral;

6 - Instituto de Pesruisas Arrropecuárias do Centro-ful(IPEAffi)
localizado em Itaruai - Rio de Janeiro, com a~ao nos Es
tados do Espirito Santo, Rio de Janeiro e Guanabara;

7 - Instituto de Pesruis~s Arrropecuárias Meridional (IPEAHE)
localizado em Colombo - paraná, com a~~o nos Estados de
são Paulo e paraná;

8 - Instituto de Pesruisas Aqropecu5rias do Sul (IPEAS),loca
lizado em Pelotas - Rio Grande do Sul, com a~~o nos Esta
dos de Santa Catarina e Rio Grande do Sul;

9 - Instituto de Pesruisas Arrropecuárias do Oeste (IPEAO),I~
calizado em Campo Grande - Mato Grosso, com a~ao no Esta
do de Mato Grosso;

10 - Instit~to de Pesruisas Aaropecuárias da Amazônia Ociden
tal (IPEAAOc), localizado eu Hanaus - Amélzenas, com élÇ2íÕ
nes Estados do Acre, Amazonas e Territórios de Rorélima e
Rondônio.

Art. 39 Os Ins ti tutos de Pesnuisas Aqr-opecuár í as e o CTAA ter2ío
o. setu in te estrutura administrativa.

I - SO'....;10 de Administr(1""ão (SA) composta de de:
Setor de Pessoal (Sp)
Setor de Materiéll e Patrimônio (SMP)
Setor de Ativid(1des Auxiliélres (STA), composta de:
Turma d(~ comun i ca-Ecs (TC)
Turrn.3de Adm i.ni stra'<ao de Echficios (TAE)
Turr1<'1de Transportes (TT);

2 - se""ão Financeira (SF) composta de:
Setor Financeiro (SF)
Setor de Or"'runento (SO)

3 - Biblioteca (B).
Art. 49 Os Institutos de Pesruisas Aqropecuárias terão a seguin-

te estrutura tÉcnica:
Coordena~ão de PescuisélS Fundamentais (CPFU)
Coordena~ão de Pesruisas FitotÉcnicas (CPFI)
Coordena~ão de Pescuisas Zootfcnicas e Zoopatológicas (CPZZ)
Se~ão de Divulqa~ão e Extensão (SDE)
Esta""ões Experimentais (EE).

Paráarafo ~nico. O Instituto de Pcsruisas Agropecuárias do ~ntro
Sul (IPEACS) terá, em vez de Coordena~ão de Pesruisas Zootécnicas e Zoopa-
tolóqicas (CPZZ), uma eoorc1ena~ão de Pescuisas Zootfcnic.:ls (CPZ) e outra
de Pes0uisas Zoopatoló0icas (CPZP).

Art. 59 O Centro de Tecnologia Aqricola e Alimentar terá a se-
quinte estrutura técnica:

Coordena~ão de Pesnuisas fundament.:lis (CPFU)
Coordena~~o de Tccnololia de Produtos Aqropecuários (CTPA)
C00rdena~~o de Scrvi~os Analiticos (eSA)

Art. 62 O Insti tu ro de Pe scui sas Arrr-opecuár ias do Norte (IPEAN)
será constituido dos sE':'1uintesórrrãos técnicos:

1 - Coordena~ão das Pesnuisas Fundamentais (CPFU), compreendendo
Se~ão de Climatolorria Aqricola
Se,-,.ãode Solos
Se,-,.ãode Enqenharia Rural
Se~~o de Botânica
Se~~o de Quimica e Tecnoloqia
Seroão de Estatística Experimental E:: Análise Econômica.



2 - Coord.eno.çao das Pe squa sas l"11:01:eCnlCas\.L,t't..L), cOllll?L'eeuuenuu;

S Se~ã6; de Fitotecnia
Seção de Horticultur2
Seção de Sementes e nudas
Seção de Entomologia e Parasitologia Agricola
Seção de Fitopatologia.

3 - coor-dena; ão das Pesqui sas Zootécnicas (: ZOOPSltcLóci ca s (CPZZ),
comprx.endendo ;

'" . ~Se"'ao de Cr1.a....ao
°e"'ão de Nutri ....ãoSe~ao de Patoloqia Animal·

Paragrafo un i co . O Instituto de pesquisas Agropecuárias do Norte
(IPEAN) executará a experimentação agropecu~ria ncs seguintes Estações Ex-
perimentais:

Estação Experimental do filllapá.
Estação Experimental de Tracuateua
Estação Experimental de l'1arajó
Estação Experimental do Baixo-Amazonas
Estação Experimental da Belém - Brasilic
Es tação Experimental 'I'r-ansamaz.on i.ca
Estação Experimental de Dom Pedro.

Art. 15. Funcionará em cada Instituto de Pesquisas Agropecuárias,
sob a presidência do respectivo Diretor, uma Comissão de Programa'....ão de Co_ "T _

ordenaçao de pesquisas, composta dos Coordenadores de Pesquisa GO Insti
tuto, do Coordenador Regional do Hinistério,dos Diretores de DEMAS da área
de atuação do Instituto e de represent2~tes de órgQo ligados por convenio'
ao .:Insti tuto.

Art. 16. O Departamento Nac ion al. de pesquis-j\gropecuária será di
rigido por um Diretor-Geral nomeado em comissão pelo Presidente da Republi
ca, escolhido dentre técnicos de nivel superior, de reconhecida ccpacidade
comprovada mediante "Curriculum Vi t ae" e cuj a formação profissional guarde
estreita vinculação com as finalidades do órgão, observando o arte 28 do
Decreto n2 68.594 de 6-5-71.

§ 12 O Diretor-Geral do DNPE/, terá. 3 (três) Assessores 1 (um) Se
cretário e 3 (três) Auxiliares, escolhidos dentre funcionários públicos, ~
comprovadamente habilitados para o exerci cio das respectivas funções e por
ele de si.qnado s,

§ 22 O Diretor-Geral do Departamento terá ainda 4 (quatro) Assis
tentes administrativos para assun tos financeiros e o.rç amen t àr-ío s , de pesso
aI, de material e patrimônio e de atividades auxiliares escolhidos dentre
funcionários públicos, comprovadamente habilitados para o exerci cio das
respecti vas funções e por ele de si qn.ados,

§ Art. l7.As Divisões de Pesquisa, os Institutos e a CTAA serão'
dirigidos por diretores nomeados em comissão pelo Presidente da República
escolhidos dentre técnicos de nivel su?erior de reconhecida capacidade,co~
provada mediante "Curriculum Vi t ae" e cuj a Fo rmaç ao profissional guarde e~
treita vinc~ação com ~s finalidades do órgão, observando o artig9 28 do
Decreto n2 ái.594, de 6-5-71.

§ 12 Cada Diretor de Divisão de Pesquisa ter'; 5 (cinco)Assisten-
tes, 1 (um) secr-e t àrio e 1 (um) Aux i L'i ar , escolhido dentre funcionários pú
blicos, comprovadamente habilitados para o exercicio das respectivas fun-
ções e por ele designados.

§ 22 O Diretor do CT!-u\e dos Institutos terão 1 (um) Assistente,
1 (um) Secretário e 1 (um) Auxili ar, escolhidos dentre funcionários públi-
cos, comprovadamente habilitados para o exerci cio da respectiva funç~o e
nn~ plp~ desianndos.



Art. 180 As Coorden~ções de Pesquisas do CTTA e dos Institutos
serão dirigidos por Coordenadores de Pesquisas nomeados em Comissão pelo
Presidente d~ República, escolhidos dentre técnicos de nivel superior de
reconhecida capacidade, comprovada mediante "Curriculum Vitae" e cuja
formação profissional guarde estreit~ vinculação com as finalidades do ór
gão, observando o arto 28 do Decreto nQ 68.594, de 6-5-71.

Parágrafo único. Cada Coordenação de Pesquisas dos Centro de
Tecnologia Aqr i coLa e Alimentar. Instituto de Pe squi sas flgropecuárias do
Oeste e Instituto de pesquisas J\gropecuárias dél Amazônia Ocidentéll,terá 3
(três) Assistentes, e~co1hidos dentre funcionários públicos de nível supe
rior, de r-econhec i da quat iPí.c aç ão na especi alidade da Coordenação. -

Ar t , 19. f,S Equipes, Estaç3es Experimentais, as Seções, as Bi-
bliotecas, os Setores e as Turmas terão Chefes escolh dos dentre funcioná
rios públicos, comprovadamente habilitados para o exercicio das respecti
VélS funções e designados pela autoridade superior. -~ -=-··~-l

i~E 8RAPA

CAPITULO 111

Da Competência dos Órgãos

Ar t , 20. f, Equipe de Estatistica Experimental e Análise Econômi
ca compete:

1 - Coordenar as atividades relativas à Estatistica Experimen -
tal e Análise Econom.icu dos órg'2,osdo DNPEA;

2 - Elaborar modelos de análise estatistica experimental e rea-
lizar estudos sobre estatístic2\ aplicada à técnica experi -
mental;

3 Elaborar normas gerais para a execuçao dos trabalhos de es
tatistica e análise econômica da pesquisa;

4 Ordenar e analisar déldos econômicos, visando a formulação de
Programas de pesquisas Agropecu2:,rias;

5 Assessorar a D'i r-etori o Gerél1 na elaboração do orçamento-pro
grama; e

6 Hanter atu .ii zado um arquivo de dados econômicos, relaciona
dos com a agropecuáriél nacional;

Ar t , 21. A Equipe de Documentação e Divulgaç2.J C'ien t i.f í.c a compe
te:

1 - Publicar a revista "Pesquisa f,gropecu~ri2. Br asi.Lei r a'";
2 Promover a divulg~ç2.0 dos resultados da pesquisa agropecuá-

ria, estimulando os pesquisadores a redigir os trabalhos e
apoiando os Institutos para sua publicaçSo;

3 - Publicar ou apoiar a publicação de resul t ado s de congressos
conferências e simpósios;

4 - Reunir todo material publicado pelo DNPEA, registrá-lO e
conserva-lo;

5 Dar apoio à biblioteca geriü do Ministério da Agricul tura '
fornecendo-lhe o material bibliográfico produzido peloDN~,
e pub i i caçôe s por ele recebid.3s.

Art. 22. ti Divisão de Pesquisa em Engenharia Rural compete
nejar, promover, coordenar, controlar e avaliar as pesquisas sobre
truç3es rurais, irrigação, drenagem, máquinas e mecen í zaç áo agricola
conservação do solo.

Ar t , 23. ti Divisão de Pesquisa
mover, coordenar, contro12X e avali~r ~s
tilidade do solo.

Art. 24. À Divisão de Pesquisa Fitotécnic~ compete planejar,pro
mover, coordenar e élvaliar as pesquisas referentes ao melhoramento de
plantas, as praticas culturais, ao controle das pragas e doenças e as téc
nicas de colheita.

pla-
cons

e

pedológica compete planejar,pro-
pesquisas sobre pedologia e fer-



Art. 25. A Divis~o de Pes0uisa Zootécnica compete planejar,pr~
~over a execu~~o, coordenar, controlar e avaliar as pesouisas referentes à
reprodu~~o, nutri~~o, maneio dos animais domésticos, assim como à agrosto-
10 ia e pastaoens.

Art. 26.
coordenar, controlar
mais domésticos.

Art. 27.
planeiar, promover,
cnolo~ia aqrícola.

Art. 28. Para atin0ir seus objetivos,as Divis~~s promover~o as
sequintes atividades:

1 - Celebra~~o de convênios com outros órg~os públicos ou enti-
dades do setor privado, visando ao total aproveitamento da
capacidade de pes0uisa aqropecuária instalada no País;

2 - Reuni~o de Comiss~es Nacionais de pesouisa para exame dos
trabalhos em execu~~o,formulac~õ de indicac~es baseadas nos
resultados já obtidos e determina0~0 de prioridades;

3 - Exame e parecer sobre projetos de pesquisa em sua especiali
dade, dando especial aten0ão à possível repercussão dos
trabalhos sobre a economia de produ0ão e aos or0amentos pre
ristos;

4 - Aperfei~oamento de técnicos nos assuntos de sua competência
5 - Estudos de novas técnicas e estabelecimento de normas de

trabalho em cada especialidade;e
6 - Di\uloa~ão dos resultados parciais e finais das pesquis~s

referentes às rEspectivas especialidades, visando maior velo
cidade na transferência de tecnologia.

Art. 29. Aos Institutos dE Pescuisas Agropecuárias e ao

A Divis~o de Pescuisa Zoopatolóqica compete planejar,
e avaliar as pesouisas referentes às doen~as dos ani-

A Di\isão de Pes0uisa em Tecnol00ia Agrícola compete
coordenar, controlar e avaliar as pescuisas sobre te

CTTA
compete:

1 - Executar as pes0uisas e a éxperimenta~ão agropecuária de
acordo com os planos aprovados pelo DNPEA,em suas áreas de
iurisdi~~o,atendendo à a0ão coordenadora das Divis~es Cen-
trais;

2 - Transferir a outros ór1~os públicos ou privados, através de
convênios ou acordos, atividades 0ue lhes são pertinentes;

3 Prestar assistência técnica aos órgãos do Ministério da
Aoricultura,localizados em sua área de a~ão;

4 - Analisar,do ponto de vista estatístico-experimental e econô
mico,os resultados de seus trabalhos e publicá-los; e

5 - Cooperar na implanta~ão das técnicas agropecuárias resulta~
tes de suas atividades

Art. 30. As Coordena0~c s de Pe scuisas do CTAA e dos Ins titutos
.de Pe sou i.s as compe te r.

1 Coordenar a atividade de pescuisa em sua especialidade, no
centro ou Instituto e nas demais institui~~es da área;

2 - Elaborar os subprojetos de pescuisa a serem executados em
seu âmbito de a~ão e compatibiliza-los entre si, distribuin
do entre eles, de acordo com as necessidade~ os recursos"hu
manos,materiais e or0amentários;

3 - Promover a execu~ão dos subprojetos,aprovando tantos experi
mentos cuantos considerar necessários; e -

4 - Acompanhar a execu~~o dos experimentos e avaliar seus resul
tados parciais e finais, divulgando prontamente as indica~~es
úteis à aqropecuária e promovendo a prepara0~0 dos traba-
lhos científicos para publica~ão.

Art. 31. As se~~es Técnicas dos Institutos compete:
1 - Executar,sob a orienta~ão da respectiva Coordena~~o, a pes-

cuisa nos campos definidos pelos respectivos nomes;



2 - Executar, supletivamente, tarefas visando à divulgar:ão e à uti
liza~ão dos resultados das pesnuisas realizadas;

3 - Proporcionar apoio técnico aos demais 6rgãos do Instituto.
Art. 32. 1s Bibliotecas do CTAA e dos Institutos compete:
l-Providenciar a anuisi~ão de livros, periódicos e demais mate-

rial biblioqráfico r~nuerido pelos órgãos técnicos e adminis
trativos;

2 - Reqistrar, classificar e catalogar livros,periódicos edema~
material bibliografico recebidos;

3 Zelar pêla conserva~ão do acervo;
4 - Or0anizar e manter mapoteca,filmoteca e serviços de microfil

me;
5 - Promover,através do servico de referência e empréstimo,a uti

lizacão do material bibliográfico existente;
6 Orientar o leitor no uso da biblioteca e auxiliá-lo nas pe~

ruisas bibli00ráficas,providenciando,0uando necessário,a tra
du~ão de pro~ramas e trabalhos apresentados em lingua estran
qeira; e

7 - Desenvolver a permuta de publicacões com entidades oficiais
e particulares, no pais e no estrangeiro.

§ 3º As Bibliotecas manterão atualizados os catálogos gerais e
parciais das obras e periódicos nelas existentes.

§ 2º O empréstimo de publica~ão obedecerá a VlInstru~ões de Servi
coi! baixadas pelos Diretores dos órqãos.

§ 3º O fornecimento de microfilmes obedecerá a uma tabela de pre
~os aprovada por ilInstru~ões de Servi~o" baixadas pelo Diretor do órgão-::-

Art. 33. As Esta~ões Experimentais, unidades ligadas técnica e
administrativamente aos IPEAS compete:

l-Executar trabalhos de pesruisas e experimenta~ão refefentes
à agricultura e à pecuária, previstos no programa de ação dos
Institutos a nue estiverem vinculados;

2 - Produzir material básico destinado à multiplicação e reprod~
cão de espécies vegetais e animais; e

3 - Subsidiar os órnãos de promo~ão e extensão.
Parágrafo único. Em cada Estado onde não haja sede de Instituto,

sera I<esiqnada uma Estacão Experimental para promover o entrosamento com
os demais órgãos do Ministério da Agricultura sediados no Estado.

Art. 34. A Se~ão de Administra~ão (SA) compete:
l-Executar, nas suas respectivas áreas de ação,as atividades

de pessoal e de servi~os gerais;
2 Cumprir,na execu~ão de seus trabalhos, as normas emanadas

dos órgãos dos Departamentos de Administração e de Pessoal;
3 Realizar os trabalhos de ordem administrativa que lhe forem

confiados pela autoridade à oual estiver diretamente subor-
dinada;

4 - Fornecer aos órgãos norma tivos a Que estiver vinculada, os
dados e informacões indispensáveis ao controle centralizado

Art. 35. Ao Setor de Pessoal (SP) compete:
1 - C~mprir a lenisla~ão de pessoal, fiscalizando e orientando

os demais órgãos ruanto à aplicação da legislar:ão especifi
ca,

2 - Proceder a estudos relacionados com a lota~ão de pessoal de
modo a permitir a determina~ão da espécie e o nillnerode car
00S necessários aos trabalhos dos diversos órgãos;

3 - Manter atualizado o cadastro dos servdres;
4 Suaerir medidas tendentes a melhorar o ambiente de trabalho

a assistência aos servidores, e o seu bem-estar.
5 - Coord~nar e executar a parte financeira de pessoal;
6 - Exercer suas atividades em articula~ão com o Departamento
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Art.36. Ao Setor de rla.tcriélle Patrimônio (SHP) compete:
1 Apl icar ,"1 lECTislaroão dE:na t.c.r i a.l, incl us í ve ('uanto a sua pa.

droniza~ão;
2 Exc cu tar- as atividades de: rEce:1)imento, q-uarda,controle e dis

trihui~ão de natcrial;
3 Coordenar ~s ~tividadEs do almoxarifado do órnão;
4 Pro'idenciar o re~istro e controlE dos bens móveis e imóveis

con '.'ist·:1sl.0Sdocumentos Lc-ra i s existentes;
5 Preparar o controle da movimentaroão de bens móveis e semo-

ventes, para apro\,'a~ãopelo diriqente do órq-ão;
6 Fornecer os elementos solicitados pela Divisão de Administra

roão patrimonial do Departamento de Administraroão; -
7 - Fornecer à Seroão de Administraroão os elementos para elabora-

~ão da proposta orroamentária do ór1ão;
8 Exe cu tar toda e ""U<3.1 í'uer atividade de adminis traroão de ma te-

rial e pa tri.mon-ia'l , dentro da sua área de competetência.
Art.37. Ao Setor de Ati'vidades Auxiliares (STA) compete:
1 Executar, em sua respectiva ârea dê a~ão, as ativida~es de

comunicaroões, administraroão de edificios e transportes;
2 Cumprir, na execuroão de seus trabalhos, as normas e instru -

roões emanadas da seroão de Adminjstrar;ão.
3 Realizar todos os trabalhos ce or-dem adm i.ni strat iva que lhe

forem confiados pela autoridade o. ('ual estiver diretamente i

subordinado.
Art.38 . A Turma de CO'Ttunicaroões(TC) compe t e :
1 - Executar as atividades referentes ao recebimento, re1istro ,

di stri bu i~ão, e redi stribu.i c ào , conservaroão f;' guarda de pro-
CESSOS e demais docu~entos do ór,ão;

2 Pro~idenciar a numeraroão e cxpediroão de correspondência do
ór~ão;

3 Pr-esra.r inform.a~ões sobre andamento de processos e atividades
especificas do óyqão;

4 Manter si,ilo sobrE correspondência e documentos oficiais;
5 Expedir certidões de documentos .:lr""uivadosna Turma.
Art. 39 o A TuY"('li'l.de Ad-n i.ni straroão de Edificios conpe t e :
1 Coordenar e Ex~cutar os serviroos indispensáveis à conserva~ão

e recuperaroão dos bens do 6r~50 ou repartiroão;
2 Controlar e executar, ('uando for o caso, os serviroos de tele

fone, luz, áaua c esaoto, a coleta de lixo, o policiamento 7
dos próprios d~ Uni50 os sistemas de prevenroão contra incên-
dio e inundaro50, bem como controlar o tráfego de pessoas e
naterial;

3 Controlar e executar os ser,i~os de portaria, limpeza e con
serva~ão dos prédios ocupados pelo órgão;

4 Exercer o controle dos reparos e instalaroões, executados por
terceiros;

5 - Zelar pela conservaroão das instala~ões e dos eouipamentos em
serviroo.

Art. LlO. A 'I'urma de Transporte (TT) compete:
1 Cunpr i r- a le~isla~ão pertinente ao uso de veiculos no Servi-

~o Pú~lico;
2 Executar ou fisca.liz-J.ra cxecuroão dos ser-vi oo s de manu t eno áo

e conserva"~o da frot~ de veiculos pertencentes ao órq50;
3 Cadastri'l.ros "eiculos e8 uso pelo ór~ão, obedecidas as nor -

mas e modelos el.:lboradospelo Serviroo de Transportes;
4 Hanter ficha de controle de todos os veiculos, de acordo com

o ~ode'o el~borado pelo Serviroo de Transportes;
5 Ex~rcer o controle sobre os motoristas em ~xercicio no órg50
6 Executar ou fiscalizar, ruando realizadas por terceiros, as



atividades técnicas de mecânica, eletricidade,
pintaria, borracharia, pintura, lubrifican50 e

7 - Fornecer à Sen50 de Administra050 os elementos
~~o da proposta orn-nentária do 6rq~0.

Art.41. A Se0~0 Financeira (SF) compete:
1 - Executar, através de seus setores, os trabalhos relacionados'

com a execun~o orn3r1entária, inclusive a prepara('~o de expedi
entes tendentes à alteran~o do ornamento do 6rg~0; e -

2 - Executar, através de seus setores, tarefas realizadas com a
plica~ão de recursos eo controle contábil dos mesmos.

Art.42. Ao Setor Financeiro (SF) compete:
1 '-Er:1penharpr-ev i ament e as despesas a serem real izadas, verifi -

cando a disponibilidade de crédito, a classifica"'~o dos recur
sos de acordo com sua ori,em, o cU8primento das formalidades'
le'ais e o re"ular processamento de. despesa, assim como a eX3
tid~o dos docunentos;

2 - Manter atualizadas as fichas de controle ornmnentârio e finan
ceiro, para aCOMpanhamento da execun~o da despesa;

3 - efetuar os pana:'nentos através de che cue s nom inativos, median-
te identifican50 dos credores, face aos documentos comprobató
rios em seu poder;

4 - Realizar a conta~ilidade analitica dos 6rq~os
di"'ão, obser'íando o Plano de Contas, o l\1anual
as instrun5es da Inspetoria Geral de Finan~as
Le roi.s'.i'TEntes;
Realizar, mensalmente, a concilia~ão
Preparar, nos prazos estipulados, os
vos m~nsais, bem como outros dados e
rem solicitadas; e

7 - Executar outras tarefas 0ue lhe sei em determinadas;
Art.43. Ao Setor de or-vamcn ro (SO) conpete:
1 Coliair os elementos necessários à elaboranão da proposta or-

0amentária do 6raão, obedecida a orienta0ão superior;
Examinar, do ponto de vista financeiro, os expedientes relati
'vos às al teran5es a serem realizadas no ornamento; -

3 - Elaborar expedientes relacionados com créditos especiais ou
suplementares, nuando determinado pela autoridade superior;

4 - Controlar e manter atualizado o reqistro de acordos,convêfiics
aiustes e contratos em qeral, dos nuais seia o 6rqão parte i~
terrrante;
Propor as refor~ulan5es dos planos de aplica0ão dos recursos,
de acordo com o manifesto interesse do 6r~~0;
Acompanhar os trabalhos relacionados COD aexecu0~0 or"'amentá-
ria, ~antendo sempre 3tualizados os dados indispensáveis à
consolida~~o dl. proposta or0amentá.ria do 6r1~0; E

7 - Desempenahr outras tarefas nue 111E"Ssejam cometidas pelo diri
nente do ór1~0, dentro de sua especializan~o.

ferraria, car-
lal'agem;
para. elabora -

sob a sua juri~
de:Escritura"'~o
e demais normas

6
das contas bancárias;
balancete:s e demonstrati
infoYrJa,..5esrue lhes fo=

2
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CAP!TULO IV
Das atrihuin5cs de Pessoal

Art. 1\.1.1. Ao Diretor- Geral do Departamento incumbe:
1 DEspachar com a autoridade superior;
2 ,pirilJir, de adordo com a leqisla0ão, normas e instru~ões,. .v.i.«

1entes, as ati\'idades pr6pias do Departamento;
3 Aprovar os planos e pro,ramas de trabalhos dos 6rq~os 0ue lhe

forem subordinados;
4 Asse1urar estreita colabora~~o dos 6rgãos do DNPEA entre si e

destes com as Coordenan5es Reqionais, Diretorias Estaduais e



d.ema~s,:,~.p.tidade,$públicas e pr ivadas (1U€ exerf'2.Datividades
afins;
Promover a realiza~~o de reuni~es periódicas dos diretores I

dos órn~os,de pesruisa, C~TI aparticipaf'~o de diriqentes de
out~O$ órgaos interessados no desenvolvimento da pesruisa a
qropecuária brasileira;
Promo\er e assinar, acordos, protocolos, ajustes e contratos
com outros ór~~os e entidades nacionais e internacionais,ob-
ietivando o atendimento de assuntos de interesse do Departa-
mento, mediante autoriza~~o da autoridade competente do Mi-
nistério da A~ricultura;

7 Baixar portaria, instru~~es e outros atos administrativos;
8 - Au tor-izar o a Eas t amen to de servidores do Departamento para

participa""~o em cursos de pó s-vu-adua+áo e de aper-Feir-oamento
no Pais, assim como para participar de estâqios, seminários,
connressos € oatras atividades correlatas no território !na~
cional;
Superinteder a elabora~~o da proposta orramentâria do Depar-
tamen to;
Reconhecer div i d.a de exercicios an teriores, au tori zar despe-v.
S?S e ordenar p~qa~entos à conta dos crAditos à disposi~~o v

do DepartJ.nento;
Exam inar e iulnar os par-eceres das Divi soe s sobre os rela tó-
rios dos Instituros e do CTAA ;
Reruisitar pass30ens e transpor'tes de pessoal e material pa-
ra atender aos encar]os do Depart~~ento;
Expedir o boletim de nerecimento, elocriar e aplicar penas
disciplinares, inclusive de suspens50 até 30 (trinta) dias,
aos funcioná.rios do Departa;:1ento e submeter o assunto à auto
ridade superior ruando a penalidade exceder de sua al~ada; -

14 - De ter-ninar , <uando .ind i r-ada, é1 ins tauraf"'50de processo admi-
nistrativo e a apuran50 de ruaisruer irreqularidades, adotan
do as medidas cabi\cis em faCE do rue for apurado; -

Aprovar escalas de f~rias e antecipar ou prorroqar o ho
ràrio nornal de expediente do FuncionSrios 0ue lhe forem su
hordinados, de acordo COD as necessidades do servi~o e nos '
ter~os da lerrisla""~ovinente;
Desirrnar funcionários par3 a realizaf"'~ode inspe~50, visando
~ avaliaf"'~odos t raba L'ro s pêlos ór-ràc s descentralizados;
Decidir, em ~rau de recurso, sobre atos e despachos das auto
ridades rue lhe forem subordinadQs; -
Desinnar e dispens3Y, (1uando lhe for8n diretamente subordina
dos, os ocu?antes de fun~ão qratificada e seus respectivos -;-
substitutos;

19 - Determinar o refor~o ou élsuspens~o de fornecimento de rEcur
sos às unidades eYE.CUt iva s ,'desd~" ru?a a:\lalia~:)o:dos resul='
tados a.Lcan=edos ele pr-oor-amas , pLano s e projetos, Lnd.icue uma
dessas providênciAs;

20 - Apresentar à ~utoYidade supErior relatóyio anuéll sobre as a
tividades do Dep~rtill~ento.
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Ar t . 45. Aos Diretores de Divisão incumbe:
1 - Dirigir, coordenar, orientar e fiscalizar os trabalhos exe

cutados pelo órgão, estabelecendo metas para os mesmos;
2 - Apresentar, anualmente, ou quando solici t ado , ao Diretor Ge

ralo plano de ação da respectiva Divisão e os objetivos, a serem alcan-
çados a curto, médio e longo prazo;

3 - AssinJr o expediente próprio do respectivo órgão e o que
~hes for atribuido por delegação de competência;

4 - Baixar atos de delegação de competência, instruções e or-
dens de serviço bem como requisitar passagens e tranporte de pessoal e
material para atender aos encargos da Divisão;

5 - Resolve~ os assuntos relativos ~s atividades de sua alçada
e opinar sobre os que dependerem de decisão superior;

6 - Assegurar a estrei ta colaboração das uni dade sido órgão sob
sua direção, entre si e desta com entidades públicas ou privadas que e-
xerçam atividades correlatas;

7 - Convocar e presidir reuniões com assessores Chefes, Técni-
cos e demais servidores, visando maior E~ficiência dos trabalhos desenvol
vidos pelo órgão;

8 - Participar de re~niões de interêsse da Divisão, promovida
pelos demais órgãos do Ministério da Agricultura e outras eritidades pú -
blicas ou privadas;

9 Coordenar a elaboração dos planos anuais de trabalho do ór
gao;

10 Apresentar ao Diretor-Geral, anualmente ou sempre que so-
licitado, circunstanciado relatório sobre os trabalhos realizados;

11 - Determinar a instawração de processo administrativo e a~u
ração de qualquer irregularidade, adotando as med.id.is cabíveis em face do
que for apurado;

12 - Despachar com o Diretor-Geral;
13 - Antecipar ou prorrogar o horário normal de expediente dos

funcionários que lhes forem s~bordinados, conforme necessidade do ser-
viço e nos termos da legislação vigente;

14 - Aprovar a esca10 de férias dos funcionários que lhes forem
diretamente subordinados;

15 - Elogiar, aplicar penas disciplinares, inclusive a de sus -
pensão até 20 (vinte) dias, aos funcionários que lhes forem direto.rnente
subordinados e representar ao Diretor-Geral quando a penalidade exceder a
sua alçada;

16 - Organizar conforme a necessidade do serviço turmas de tra-
balho com horário especial;

17 - Expedir os boletins de merecimento dos funcionários que
lhes forem diretamente subordinados;

18 - Designar e di spensar qu ando Lhe s forem diretamente subo rdj.
nados os ocup an t es de função gra.tificada e seus respectivos substitutos;

19 - Zelar pela ordem e discl,'llin-1,regularidade e eficiência dos
trabalhos em todos os setores sob sua direção;

20 - Designar funcionários para a realização de inspeção perió-
dica visando ~ avaliação das atividades desenvolvi,cas (l nível de Estado;

21 - Decidir em grau de recurso sobre atos e despachos das auto
ridades que lhes forem diretamente subordinadas;

Art. 46. Aos Diretores dos Institutos de Pesquisa e do CTAA
compete:

1 - Zelar pela ordeQ, disciplina, regularidade e eficiência dos
trabalhos em todos os setores sob SUA direç~o;

2 - Assegurar 0 estrei t a colabor-eç ào
órgão sob SU2 direção entre si e com entidades
xerç aro atividades análogaS)

das unidades técnicas do
públicas e privadas que ~



3 - Organizar, conforme as necessidêldes do serviço,turme.s de
trabalho com hor~rio especial;
I 4 - Elogiar e aplicar penas disciplinares, inclusive de suspen-
s30 at~ 20 (vinte dias), aos funcion~rios em exercicio no 6rg~0 sob sua
direção, e represent0r ao Diretor-Ger01 do DNPEA, quando a penalidade ex-
ceder de sua alç ade,;

5 - Submet~r ~ aprovaç20 do Diretor-Geral do DNPEA os pl?~os a-
nuais de trabalho do 6rgão;

6 - Fornecer ao Diretor-Ger~l do DNPEA os elementos necess~rios
à eLabo raç ào da proposta orçamentária;

7 Excminar e decidir sobre os relat6rios dos 6rgãos subordin~
dos;

8 Reunir, pelo menos uma vez por ano, os responsáveis pe las de
pendências do 6rg~0, a fim de coordenar as atividades e os projetos que
estiverem sendo executados e conhecer suas necessidades e problemas;

9 - ]ulgélr parecer sobre a conveniência de. pub li caç áo de traba.-
lhos t~cnico-cientificos elaborados no 6rg&0 sob sua direção;

10 - Recomendar a liberação, o reforço ou a suspensão de recur-
sos 2cSunidades executoras, desde que é'. a.valiação dos trabalhos em execu-
çao assim o indique;

11 - Apr-ov.rr escalas de f~riGs e an t ecá p ar ou prorroga1 o horz-l.-
rio normal de expediente dos funcion3rios que lhes forem subordinados de
acordo com as necessidades do serviço e nos termos da legislaç~o vigente;

12 - Expedir boletim de merecimento, elogiClr e aplicar penas dis
ciplinares e de suspensão at~ 20 di as , ':iOSfuncionários do Insti t.u to e r~
presen te,rao Diretor-Gerê'..ldo De par t amen to, quando a p en eIi.d ade exceder de
sua alçada;

13 - Orge,nizar, conf'o rme Ci.Snecessidades do serviço, tur-mas de
trabalho com horário especi al , obser-vada a legi sIaç210 vigente;

14 - Pé1.rticipardas reuniões promovidas pele, Coordenação Regio-
nal' Diretoria Estadual e outras entidades relacionad2s com as atividades
fim da instituição;

15 - Designar e dispensar, quando lhes forem diretamente subord~
n ado s , os ocupantes de função gr:-.tificad:c.e seus respectivos substitutos;

16 - Decidir, em grau de recurso, sobre os atos e desp0chos das
autoridades que lhes forem diretamente subordinadas;

17 - Designar funcionários para a realizaç20 de lnspeçõc:s perlo-
dicas, visando 2 avaliaç~o das atividades desenvolvidas pelo órgão.

Art. 47. Aos Assessores do Diretor-Gero..l, e ê'...OSAssistentes dos
Diretores de Divis2.0, dos Institutos e do CTAA incumbe o desempenho das a
tribuições de natureza especializaJa que lhes forem cometidas,a fim de as
segurar perm2nente acompanhamentv Gas atividades dos diversos órg2os.

Art. 48. Aos Secret~rios do Diretor-Geral e ~os Diretores de Di ,
visão e Institutos incumbe I

1 Atender as pessoas que procurarem o Diretor;
2 - Preparar Clc'orrespond.2ncia que lhes for determinad?,;
3 - Realizar outras t2.refas de c.dministração geral que lhes fo-

rem cometidas pelo respectivo Diretor;

Art. 49. Aos aux i L'iares d.:Diretor-Geral e dos Diretores de Di-
visão e Instituto incumbe:

1 Registrar q.-mjvímentação dos process'os;
2 Executar trabalhos de mecanografia;
3 O...ganizar e manter e.tualizad)s fichários e arquivos;
4 Realizar outras tarefas administrativas que lhes forem come

tidas.



Art. 50. Aos C,~'.)rdenad.)res de Pesquisa. incumbe:
1 - Coordenar a 2.ti vi dade de pesqui S2 no seu campo de aç '5.0, reu-

ni rido técnic.)s e recursos mater i a.i s das seções sob o seu comando ,paré'. exe
CUÇél'Ode subproj etos pr i or i tários; -

2 - Art i cu l ar-c so com os demai s Coordenêl.QorE::sde Pe s qui s a per a
integrélção de at.i.va dade s em benefício dos subp r-oj e to s progr2Jnados;

3 - Articular-se com ~s demais Coordenadores de Pesquisa pa.ra
indicação d2.S at.i vi.d ade s Cl serem exercid::.s pelas Est2.ções Experimenta.is ,
na execuç~o dos subprojetos;

4 - Promover a articulaç~o com 2S demais instituições de Pesqui
S2, em funcionamento na é.rea de 2.ção do Instituto, visando uma integré'.ção
global dos trabalhos 2.fetos 2. sua coordeno.ç2.0;

5 - Entender-se diretamente com o Diretor da Divi s'2.o de PE::squi-
sa do DNPEA, correspondente à especialidade de sua Coordenação, para en-
tendimentos e orientação técnica;

6 - Propor ao Diretor <.1) Ln s t i tuto ou elo CTAAmedidas convenien
tes à melhoria de execução dos trabalhos;

7 - Expedir o Boletim de Merecimento dos funcion~rios que lhes
forem subordinados;

8 - Aprovar ou submeter õ apr ov aç 2() superior a escal Cl de fé-
rL1S do pessoal que lhes f.)r subor-d.i n ado , bem como aL terações subsequen-
tes;

9 - Zel?r pele::-.discipline. e manu t enç ao de ambi en t e apr cp r i ado ,
e pela regularidade e eficiência \.~.)St.r cb al.ho s dê"'..respectiva Coordené'lção;

10 - Comparecer às reuni3es convo c edas pe I o Diretor e propor êl

realização de outras p2.r.::. trat::-.r de as sun to s pertinentes ao órgão sob
SUE:c.ireç 2.0;

11 - or9wizar, corifor'me c.s ne ce s s i dcde s do serviço, tur-mns de
trabalho com horario especial;

12 - Pr0por a instaUr2..ç2.o ue pr·~cess0 2.dministrativo par a apur-a
çã0 de quaisquer irregularidades c~metiJas por servidores que lhes f0rem
subor-d.i n ado s , obser-vad a (1. legislêlç'2u pertinente;

13 - Conv0car e presidir reuniões de técnicos e outros funcion~
rios que lhes for em subordinados, vi s ando 2. 2doção de providêncié'ls pé'lr;-
é't maior eficiênci a do sc:rviç.) 2. cê'.rgo do respectivo órgão; e

14 - Exercer quaisquer ~utr2S atividades n~o previstas neste R~
gimento, que lhes c ai.bem em vi.r t.udo de, legislê'.Ç2,O em vigor e que sej 2m
nece s s âr-i as 2:. plena rei3.1izaç::o das éi.tribuiç:Jes af e t es \ respectiva. C;,:)Jr-
denélç2.o, bem como aque l as que lhc:s .forem corif e.ri das pel iJ.S 21.utor i.dade s su
periores.

Art . 51. Aos Chefes das Equ.i.p e s , das Estações Experiment2.is,d.::.s
Bibliotecas e das Seções incumbe:

1 - Superintender a.s :1tivijades executivas da SUClunidélde de
t.r ab al ho , obedecid2.s a Le qi. sL::ç2....), n,)rmé1S e Ln s truç02s vigentes;

2 Despach2r com o dirigente do órgã.o;
3 - Baixar ins truç·3es e ,Jrdens de serviço;
4 - Resolver ~)S as sun tos reli",tivos 2.S at ivi dadc s específiccl.s da

SU2.unidade de tr abe.Lho , Jl)in2..r s..Jbre OS que dependereiTl de deci sã,.) supe-
r ior e propor às 0utorielades sup e.ri.or-es pr.)vidênci.:-i.s necessárias c.o anda
ment~ dos trabalhos;

5 - Assinar o expediente pr6prio de sua unidiJ.de de trabalho e o
que lhes for atribuido pór dele~é:cç~,o de competência; .

6 - Designar Func i on ar ios p:'1.ra serviçc s 'ele nat ur-ez a e spe ci a'L f2.
r a da sede;

7 E'l.oqiar' e é1.?licê'tr pen os disciplinares, inclusive. a de sus
~ t' 10 (d ) ". s re~)I"c::.sen··-e>Y\cl" ,"1.0 dirigLn te do órgão, quando apensa) a e ez ul2., 1 '- ~ l,.u..L '--' -

penalidade exceder de sua 2.1çada;



8 - Expedir o boletim de mer-ec.imento (2.·0 pess'oc-;.l que lhes for di
r-et amente subordinado e propor é', escêCL?, de féri.J.s dos funcionários de.
respective. unidade de trabalho;

9 - l\presen tr.r , 20 dirigente do órgi1o, o rel2.tSrio anual refe.-
rente ~s atividades desenvolvidas pela unidade de trabalho.

Ar t , 52. Ao's Chefes dos Setores e d2.s 'I'ur'rnos .incumbe :
1 - Despachar com o chefe imediato;
2 - Eesolver os assuntos rele.tivos ~s atividades do Setor ou TU'

ma e submeter à decisõ.o su?erior aqueles que excederem de sua competênci
a;

3 - Assinar o expediente do Setor ou Turma e o que lhes for a-
tribuido por delegação de competência;

4 - Expe~ir o boletim de merecimento do pessoal que lhes for di
rc t amente subordinado;

5 - ElogiClr e repreender us funcionários que lhes forem direta-
mente subordinados;

6 - !,presentar, 2l1u31mc::nte, ao Chefe .imed.i a to , dentro do prazo
e s t abe l ec.i do , o re12,tório anual das atividades do Set0r ou 'I'ur-ma ;

7 Propor, a0 Chefe imediato, providências necess&rias ao me -
.í.hor amento e e.perfeiço2ment0 dos serviços que lhes forem 2fetos;

8 - Zelar pele. ordem, disciplina, regul2.ridade e eficiência dos
trêCb21hos do Setor ou Turma.

c ítulo V
Das Substituiç3es

Ar t . 53. Ser~,::J substi tu to s em seus im)ediment'~)s:
1 - O Diret:Jr-Geral, :l),Jrum Diretor de Divi S20, por ele indicêC-

do e designado ;:-;ela au t.or i dade superior;
2 - Os Diretores de Divisc.o, ~):)r um t,ssistente por eles indica

do e designado pelo Diretor-Geral;
3 - Os Diretores d~ Instituto, e do CTAA, por um Coordenador de

Pesqui SêCS,t)or eles indicado e designado ;;)(::,1e. eU t0rid,-;.de sU,)erior;
4 - Os CoordenêCdores de Pesquisa, os Chefes de Equipe e da Bi-

blioteca, os Assessores, e os Assistentes, os Chefes de Seçâo, de Seta -
res e de Turmas por um funcionário f)~lr eles .ind i.c ado e de si qnado pelo D~
r-et.or do órgão;

Os secretários, por um ;\uxili2r de sua indicê',ção, designado pe-
lo Diretor do 6rg~o.

pe.rágrafo único. Haverá sempre funcionSrios designados pare. 2S
substituições de que tr2têl este artigo.

c.?,pí t.u Lo VI
Das disposiç3es Gerais

Art , 54. O DNPE/~man ter2'~, CJm,) 6rg2.~)s ;)r6~)ri,)s de di vulgaç 30 a
nível técnico-científic'J, e. revista "Pesquisa 1\groeecu2ri2 Br as i.Lei.r a" e
:)s Boletins T~cnicos ~as Divis3es e dDS Institutos.

/~rt. 55. Os órgclos do DNPE,,\?oder'õ.:J cooperar com il extensão, a
pr:)moção e a divulgaç2.0 rural, eXlJechnd,) ci r-cul ar-es e di vu l.q ando Fo Lhe.cs
e cartazes, que alcancem diretamente o produtor;

Art , 56. [,s atuais Estaç''Jes de Euólogia,do Insti tuto de Fermen-
ção em Diamantina (11G), Caldas (1'1G), e Bento Gonçalves (RS), e as Subes-
taç3es de Enologia, do mesmo Instituto, em Urussanga (SC), Videira (SC)
Campo Largo (PR) e i\ndradas (HG) ficam transformadas em Estações Experi-



mentais, p as s ando a integrc.r os IPEt,S das respective..s 2reas onde est2l.) 10
calizados.

Ar t . 57. ~~.sat ua.i s Estações Exper i.ment ai s de Pac?jús (CE)e Jõão
Pessoa (PB) p as s am a integrc.r o Ln s t i tu to ele Pcs qu i s z /,gr.)~)ecué.rie. do
Nordes te (IPEANE), conservando a mesnia denom.in aç 2.0;

Ar t , 58. I\.s Fazendas de Criaçã.) de são CéJ.rlos (sp) e Ponta Gr.)s
S2.( PR). do antigo DP,l., fi C?In tr-an sPor-madas em Es té'.ç3es Experimen tai s e

• passam u integrar o Insti tuto de Pesquisa l"lgro;;ecuáriC'. jlJleridi,::mal(IPEfJ'1E)
l,rt. 59. O acervo e o pessoal da Estação Experimental de Frio e

d a Estação Experimental de Cur-ado do Insti tuto c.e Pesquisa il.gro}lecuá.riai

do Nordeste (IPEf',NE), ficam integrados, respectivamente, na seção de Oui
rni c a e Tecnologia e na Seção de <::;'ito tecn i a do mesmo Insti tuto.

Ar t , 60. 1\ atual Estação de Enologia de Jundi2í (Sp) e a subes-
tação de Eno Loq'i a de são Roque (Sp). do IF, bem como os atuais Postos de
l'illálise de Vinho em: Belém (PA), Recife (PE), Salvador (BJ\), Vi tória (ES)
Rio de Janeiro (GB), atual Inspetori2. da Gu an ab ar a (GB), Nova Iguaçu(RJ)
Sontos (SP), são P2ulo (SP), Curi. tiba (PR), Porto iUegre (RS), Rio Gran-.
de (RS), Belo Horizonte (1-1G), G Bré'5íli r. (DF), ficam transferidos para
o Dep ar t amen to Nac i.on al de Serviç,)s de Come.r-c.iaLi.z aç ao ,

/.r-t . 61. Ficam extintas as at.ua i s Estações de Flores da Cunha (
RS) Ge.re..nhuns (PE), Pomba (MG), e são Gonç alo elos Campo s (Bi\.), Frio e .C~
r ado (PE).

Ar t , 62. t,s dúvidas surgidas n a ,-:::plic2Ç20 deste Regimento Inter
no ser30 dirimidas pelo Diretor-Gerêll do DNPEl'., "-',d referendum" do Minis
tro de Estado, Juvide. a uutoridade superior .
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